




• Reduzir em 50% a capacidade de lotação de 
ônibus, de modo a assegurar o distanciamento 
mínimo necessário entre as pessoas;

• Disponibilizar proteção de acrílico ou acetado para 
isolamento individual do motorista;

Distancimaento mínimo de 1,5m

Assentos indisponíveis para utilização

Em uso Em uso



• A higienização de veículos e equipamentos deve ser feita, no 
mínimo, a cada turno, com produtos indicados pelos órgãos de 
saúde como ecazes na eliminação do vírus nas diversas 
superfícies de contato;

• Devem ser higienizados volante, manoplas do câmbio e do freio 
de estacionamento e demais pontos de contato dos operadores ao 
nal de cada viagem, fazendo-se fricção nesses componentes;

• Os veículos devem ser totalmente lavados a cada 24 (vinte e 
quatro) horas (interna e externamente), sendo que os pontos de 
maior contato dos passageiros (corrimãos, balaústres, pega-mãos, 
roleta e pontos de apoio nos assentos) devem ser higienizados pelo 
menos duas vezes ao dia;

• As janelas do veículo devem ser mantidas abertas, resguardados 
os limites de segurança;

Manter ambiente
arejado.

Usar EPIs
(condutor/passageiros)

Uso obrigatório de máscara;
Medir temperatura na

entrada do veículo.

Garantir distanciamento
dos estudantes

(entrada, acomodação e saída).

Limpar
periodicamente

os veículos.

Garantir distanciamento
entre os assentos.

1,5m 1,5m



• Deve ser fornecido álcool a 70% aos estudantes e motorista na 
entrada e saída do transporte para a correta higienização das mãos. 
Recomenda-se às escolas orientar os estudantes que utilizam 
transporte coletivo comum devem higienizar as mãos antes e 
depois do percurso. 

Sempre usar máscaras 
durante o deslocamento para a escola.




